
INDICAÇÃO Nº 
3026
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que tome as devidas providencias para que seja viabilizado recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00, para construção de cozinha piloto, no município de Suzanápolis.

JUSTIFICATIVA

Em virtude da necessidade de atender a municipalização do Ensino Básico com referência ao elevado índice no volume da Merenda Escolar.

A Construção da Cozinha Piloto contribuirá para adaptar o fornecimento de Merenda Escolar dentro dos padrões mínimos exigidos pela vigilância sanitária, bem como contribuir com a nutrição e desenvolvimento da comunidade da cidade de Suzanápolis.

Assim, sobre a justa necessidade de atender aos anseios e da população da cidade de Suzanápolis, procurando assegurar a qualidade das refeições fornecidas na rede de ensino, encaminhamos ao Senhor Governador a presente indicação

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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